PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA

. PREFEITURA CA CIDADE

PORTARIA N° 064/2019

Reconhece a aprovagao em estagio probatorio com
a consequente estabilidade no servigo publico a
servidlora REJANE TEREZINHA RECKZIEGEL
BERTOLIN e d4 outras providéncias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO
PARANA, no uso de suas atribuigoes legais, e,

CONSIDERANDO os trés anos de efetivo exercicio da servidora,

CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 9,8 (nove
virgula oito) pontos na média dos fatores avaliados e conceito excelente,

RESOLVE:

Art. 1°. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar
Municipal n° 018/1992 - Estatuto dos Servidores Puablicos de Umuarama,
artigo 41 da Constituigao Federal -0, Parecer:conclusivo da Comisséo Central
de Avaliagao de Estagio _'Pfr‘_(f:‘b,é_tt;jr‘io‘, dque 6f5i'r;ibu:pe!;i?épr;ovagéo e consequente
estabilidade no .servico~ publico® ‘da'sefvidora “REJANE TEREZINHA
RECKZIEGEL BERTOLIN, matricula n®; 994871, romeada em 05/05/2015,
para ocupar o carg6 dé Carreira de Agente Comunitario de Saude - 40 horas
semanais, com lotacdo no'Fundo-Municipal-de’Sadde. |

Art. 2’{;:"R‘_s;;g{cj@_ﬁéﬁe{af_}éét’éﬁi’|’i’d’édé§‘déf§é§§igo publico a partir de
17/12/2018. a servidora em razao de sua aprovagao na avaliagdo de Estagio
probatério e pelo decurso do prazo legal de trés anos de efetivo exercicio.

Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicagao.

PAGO MUNICIPAL, aos 15 de janeiro de 2019.

-

EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretap6 Municipal de Administragdo
(Designado)
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